
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

COORDENADORIA DE
EXPEDIENTE

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 269/2022
 
 
 
 

Institui a Política de Incentivo à Ovinocaprinocultura no
âmbito do Estado de Santa Catarina.

 
 

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica instituída a Política de Incentivo à

Ovinocaprinocultura, com o escopo de estimular e divulgar a produção e a criação de
ovinos e caprinos no âmbito do Estado de Santa Catarina.

 
Art. 2º A Política de Incentivo à Ovinocaprinocultura tem os

seguintes objetivos: 
 
I – o incentivo ao consumo das carnes de ovinos e caprinos; 
 
II – o incentivo a produção de lã de ovinos;
 
III – o incentivo a produção de laticínios de caprinos; 
 
IV – a valorização do trabalho dos criadores catarinenses; 
 
V – o desenvolvimento dos arranjos produtivos locais e a

movimentação da economia do Estado e seus Municípios;
 
VI – o apoio técnico e operacional aos criadores do Estado,

promovendo, quando couber, parcerias operacionais para seu desenvolvimento;
 
VII – o estímulo à inclusão do consumo das carnes de ovinos

e caprinos, além do leite de caprinos nas escolas, nos termos da Lei nº 13.443, de 19
de julho de 2005, com vistas a uma mudança de parâmetros de organização da
produção e do consumo;

 
VIII – promoção de estudos e pesquisas, de forma a

contribuir com o desenvolvimento da produção e consumo dos produtos derivados da
criação de ovinos e caprinos;

 
IX – divulgação de políticas governamentais para o setor; 
 
X – estímulo à captação e à disponibilização de recursos

financeiros destinados a apoiar ações a ela referentes; 
 
XI – o estímulo à inclusão na alimentação hospitalar, quando

não houver restrição alimentar ou prescrição por médico responsável pelo paciente;
 
XII – o estímulo à inclusão do consumo de carne de ovinos e

caprinos, além do leite de caprinos nas casas de repouso de idosos;
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XIII – o estímulo à inclusão do consumo de carne de ovinos e

de leite e carne de caprinos nas instituições de acolhimento de crianças e
adolescentes; e

 
XIV – o estímulo à inclusão do consumo de carne de ovinos e

de leite e carne de caprinos nos presídios e estabelecimentos congêneres. 
 
Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, entende-se como

arranjo produtivo local, a que se refere o inciso III do caput, o conjunto de fatores
econômicos, políticos e sociais, em um mesmo território, com o fim de desenvolver
atividades econômicas correlatas à Política de que trata esta Lei e promover vínculos
de produção, interação e cooperação. 

 
Art. 3º Para os fins desta Lei, o Poder Executivo estadual

deverá adotar as seguintes ações:
 
I – instituir, administrar e divulgar a Política de Incentivo à

Ovinocaprinocultura que trata esta Lei;
 
II – campanhas de publicidade voltadas a divulgar os

benefícios do consumo de carne ovina e caprina, através de todos os canais de
informação, como televisão, rádios, jornais e redes sociais; 

 
III – campanhas de publicidade voltadas a divulgar os

benefícios do consumo de leite caprino, através de todos os canais de informação,
como televisão, rádios, jornais e redes sociais;

 
IV – fomentar os empreendimentos voltados ao consumo de

produtos de origem ovina e caprina; e
 
V – estabelecer incentivos fiscais e financeiros para o

desenvolvimento das atividades relacionadas à criação de ovinos e caprinos, inclusive
mediante a abertura de linhas de crédito específicas e concessão de tratamento fiscal
diferenciado, na forma da lei.

 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do disposto

nesta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no Orçamento
Estadual.

 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, nos

termos do disposto no art. 71, III, da Constituição do Estado de Santa Catarina. 
 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 16 de

dezembro de 2024.
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente

 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Mauro de Nadal, em
17/12/2024, às 07:22.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_269_22 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 16125/2024 
Autógrafo do PL nº 269/2022 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 269/2022, que “Institui a Política de Incentivo à 
Ovinocaprinocultura no âmbito do Estado de Santa Catarina”. 

 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Código para verificação: IQC280B2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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LEI Nº 19.225, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 
 
 
 
 
Institui a Política de Incentivo à Ovinocaprinocultura no âmbito 
do Estado de Santa Catarina. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica instituída a Política de Incentivo à 

Ovinocaprinocultura, com o escopo de estimular e divulgar a produção e a criação de 
ovinos e caprinos no âmbito do Estado de Santa Catarina. 

 
Art. 2º A Política de Incentivo à Ovinocaprinocultura tem os 

seguintes objetivos:  
 
I – o incentivo ao consumo das carnes de ovinos e caprinos;  
 
II – o incentivo a produção de lã de ovinos; 
 
III – o incentivo a produção de laticínios de caprinos;  

 
IV – a valorização do trabalho dos criadores catarinenses;  

 
V – o desenvolvimento dos arranjos produtivos locais e a 

movimentação da economia do Estado e seus Municípios; 

 
VI – o apoio técnico e operacional aos criadores do Estado, 

promovendo, quando couber, parcerias operacionais para seu desenvolvimento; 

 
VII – o estímulo à inclusão do consumo das carnes de ovinos e 

caprinos, além do leite de caprinos nas escolas, nos termos da Lei nº 13.443, de 19 de 
julho de 2005, com vistas a uma mudança de parâmetros de organização da produção e 
do consumo; 

 
VIII – promoção de estudos e pesquisas, de forma a contribuir 

com o desenvolvimento da produção e consumo dos produtos derivados da criação de 
ovinos e caprinos; 

 
IX – divulgação de políticas governamentais para o setor;  

 
X – estímulo à captação e à disponibilização de recursos 

financeiros destinados a apoiar ações a ela referentes;  

 
XI – o estímulo à inclusão na alimentação hospitalar, quando não 

houver restrição alimentar ou prescrição por médico responsável pelo paciente; 
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XII – o estímulo à inclusão do consumo de carne de ovinos e 

caprinos, além do leite de caprinos nas casas de repouso de idosos; 
 
XIII – o estímulo à inclusão do consumo de carne de ovinos e de 

leite e carne de caprinos nas instituições de acolhimento de crianças e adolescentes; e 
 
XIV – o estímulo à inclusão do consumo de carne de ovinos e de 

leite e carne de caprinos nos presídios e estabelecimentos congêneres.  
 
Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, entende-se como 

arranjo produtivo local, a que se refere o inciso III do caput, o conjunto de fatores 
econômicos, políticos e sociais, em um mesmo território, com o fim de desenvolver 
atividades econômicas correlatas à Política de que trata esta Lei e promover vínculos de 
produção, interação e cooperação.  

 
Art. 3º Para os fins desta Lei, o Poder Executivo estadual deverá 

adotar as seguintes ações: 
 
I – instituir, administrar e divulgar a Política de Incentivo à 

Ovinocaprinocultura que trata esta Lei; 
 
II – campanhas de publicidade voltadas a divulgar os benefícios 

do consumo de carne ovina e caprina, através de todos os canais de informação, como 
televisão, rádios, jornais e redes sociais;  

 
III – campanhas de publicidade voltadas a divulgar os benefícios 

do consumo de leite caprino, através de todos os canais de informação, como televisão, 
rádios, jornais e redes sociais; 

 
IV – fomentar os empreendimentos voltados ao consumo de 

produtos de origem ovina e caprina; e 
 
V – estabelecer incentivos fiscais e financeiros para o 

desenvolvimento das atividades relacionadas à criação de ovinos e caprinos, inclusive 
mediante a abertura de linhas de crédito específicas e concessão de tratamento fiscal 
diferenciado, na forma da lei. 

 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do disposto nesta 

Lei correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Estadual. 
 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, nos 

termos do disposto no art. 71, III, da Constituição do Estado de Santa Catarina.  
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_269_22 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 884 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que “Institui a Política de Incentivo à Ovinocaprinocultura no âmbito do Estado 
de Santa Catarina”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 19.225. 
 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 078 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 078/SCC-DIAL-GEMAT                             Florianópolis, 15 de janeiro de 2025. 
 

Referência: Mensagem nº 884 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Marcelo Mendes 
Secretário de Estado da Casa Civil, designado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA PAULA DA SILVA 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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